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 Portaria n.º 81/2017
de 24 de fevereiro

Portaria de extensão do acordo de empresa entre o Serviço de 
Utilização Comum dos Hospitais (SUCH) e a FESAHT —
Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebi-
das, Hotelaria e Turismo de Portugal e outras.

O acordo de empresa entre o Serviço de Utilização 
Comum dos Hospitais (SUCH) e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hote-
laria e Turismo de Portugal e outras, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 31, de 22 de agosto de 2016, 
abrange no território nacional as relações de trabalho entre 
a entidade empregadora e os trabalhadores ao seu serviço 
representados pelas associações sindicais outorgantes, no 
âmbito da atividade nas áreas de apoio geral e comple-
mentar à prestação de cuidados de saúde, designadamente: 
engenharia, englobando a manutenção de equipamentos, 
segurança e controlo técnico, gestão de energia e projetos e 
obras; gestão do ambiente hospitalar, incluindo tratamento 
de roupa e de resíduos e reprocessamento de dispositivos 
médicos; gestão alimentar, através de atividades de ali-
mentação partilhada e gestão de serviços de transporte e 
parques de estacionamento.

As partes requereram a extensão do acordo de empresa às 
relações de trabalho entre a mesma entidade empregadora 
e os trabalhadores ao seu serviço não representados pelas 
associações sindicais outorgantes, observando o disposto 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
doravante designada por RCM.

O âmbito de aplicação pretendido com a extensão 
corresponde ao previsto na subalínea v) da alínea b) do 
n.º 1 da RCM. Nestes casos, a alínea c) do n.º 1 da RCM 
dispensa a verificação do critério da representativi-
dade, porquanto, assentando no número de trabalhadores 
ao serviço da entidade empregadora outorgante, fica 
o mesmo automaticamente preenchido. Consequente-
mente, é dispensada a consideração das respetivas im-
plicações para a competitividade das empresas do setor 
não outorgantes da convenção, uma vez que a extensão 
não se lhes aplica.

Considerando que a convenção regula diversas condi-
ções de trabalho, procede-se à ressalva genérica de cláu-
sulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a exten-
são de convenções coletivas nas Regiões Autónomas 
compete aos respetivos Governos Regionais, pelo que 
a presente extensão apenas é aplicável no território do 
continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 2, de 15 de 
janeiro de 2017, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, e ponderadas as circunstâncias sociais 
e económicas justificativas da extensão e observados os 
critérios necessários para o alargamento das condições de 
trabalho previstas em convenção coletiva, nomeadamente 

o critério da representatividade previsto no n.º 1 da RCM, 
promove-se a extensão do acordo de empresa em causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 
de janeiro de 2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 
do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 90/2012, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 211, de 31 de outu-
bro, alterada pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 122, de 27 de junho de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do acordo de 

empresa entre o Serviço de Utilização Comum dos Hos-
pitais (SUCH) e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e outras, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 31, de 22 de agosto de 2016, são estendidas 
no território do continente às relações de trabalho entre a 
mesma entidade empregadora e os trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, não representados pelas associações sindi-
cais outorgantes.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as prestações de conteúdo pe-

cuniário produzem efeitos a partir do primeiro dia do mês 
da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 21 de fevereiro de 2017. 

 Portaria n.º 82/2017
de 24 de fevereiro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
APCOR — Associação Portuguesa da Cortiça e o Sindicato do 
Comércio, Escritórios e Serviços — SINDCES/UGT (pessoal 
de escritórios).

As alterações do contrato coletivo entre a APCOR — As-
sociação Portuguesa da Cortiça e o Sindicato do Comércio, 
Escritórios e Serviços — SINDCES/UGT (pessoal de es-
critórios) publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 33, de 8 de setembro de 2016, abrangem as relações 
de trabalho entre empregadores que no território nacional 
se dediquem à atividade corticeira e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações que 
as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo na mesma área geográfica e setor 
de atividade a todos os empregadores não filiados na asso-
ciação de empregadores outorgante e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, não representados pela associação sindical 


